JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora e

Senhores Vereadores:

Vimos, através da presente proposição, regularizar artigo que não submete ao Plenário requerimentos que tratam de “informações a serem solicitadas ao Prefeito ou por seu intermédio”.

Tal expediente (art. 98, VIII) deve ser modificado a fim de que passe esta decisão ao Plenário (art. 100), tornando-o soberano na votação e decisão sobre tais requerimentos.

Dessa forma, estar-se-á preservando e tornando o Processo Legislativo mais democrático para todos os Vereadores desta Casa, uma vez que tal definição não fica mais sujeita exclusivamente à deliberação do Presidente. 

Assim é que se apresenta o presente projeto, contando com a colaboração dos Edis desta Casa para aprovação desta importante proposição.

Novo Hamburgo, 26 de novembro de 2007.

Vereador Ito Luciano




Vereador Antônio Lucas

Vereador Gerson Peteffi




Vereadora Lorena Mayer

Vereador Paulo Kopschina


PROJETO-DE-RESOLUÇÃO Nº 10/14L/2007

Suprime o inciso VIII do art. 98 e acrescenta inciso ao art. 100 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Novo Hamburgo.

......... PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, faço saber  que  esta  aprovou e eu promulgo a seguinte resolução:

R E S O L U Ç Ã O

Art.1º Fica suprimido o inciso VIII do art. 98 da Resolução nº 06/14L/2005 (Regimento Interno da Câmara Municipal).

Art.2º  Fica acrescentado inciso ao art. 100 da Resolução nº 06/14L/2007 (Regimento Interno da Câmara Municipal):

“Art. 100  ................................................................

I -  ...........................................................................

.................................................................................

VIII - informações solicitadas ao Prefeito ou por seu intermédio.” (AC)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos...

Presidente

